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EMENTA: CONSULTA – aplicação do inc. vii do art. 73 da lei 9504/97 (limite de gastos com publicidade nos 3 meses que antecem às eleições) a câmara municipal que não tenha efetuado despesas com publicidade nos 3 anos anteriores – para realização do cálculo deverá ser considerado o município como um todo, e não o poder legislativo isoladamente.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). Mauro Bertoli, Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, nos seguintes termos:

O inciso VII do art. 73 da Lei n°. 9.504/97, veda a realização de despesas com publicidade em ano eleitoral, em valores acima dos gastos pela média dos três últimos anos ou gastos acima do último ano imediatamente anterior à eleição, e de acordo com acórdão n°. 1139/06, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, os legislativos têm a autorização para gastos com publicidades.

Considerando que um Poder Legislativo não tenha realizado despesas com publicidades no último exercício;

Considerando que um Poder Legislativo não tenha realizado despesas com publicidades que ofereça condições de apurar a média dos três últimos exercícios;

Considerando que um Poder Legislativo venha a optar pela realização de despesas com gastos em publicidades no atual exercício, e o mesmo ser considerado ano eleitoral;

Questionamos se há algum impedimento para a contratação de empresa de publicidade para realização da divulgação dos atos e ações de Poder Legislativo, e em caso afirmativo, quais procedimentos e requisitos que devemos tomar para concretização de fato.

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 04/05 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese:

No caso da Câmara Municipal de Apucarana, não houve gastos com publicidade nos 3 últimos anos, mas não deixa de atender um dos requisitos para o certame, pois como nunca houve gastos com estes tipos de serviços, a contratação em questão seria a primeira, deixando de ser exigível a média dos últimos três anos.

(...)

Considerando, que a finalidade da contratação de empresa para a publicidade, visa além da divulgação dos trabalhos realizados nesta casa de leis, ainda a divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, sendo que todas as divulgações serão de acordo com as exigências da lei.

Assim, o serviço ou produto pretendido pela Presidência da Câmara Municipal pode ser contratada, pois obedece a todas as regras do Tribunal de Contas e eleitorais, sendo que para tanto há dotação orçamentária para o ano corrente.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 25/2.008, a folhas 09/11) noticia que no Prejulgado 02 entendeu-se possível a contratação de emissoras de radiodifusão, de televisão a cabo ou sites de internet e serviços de publicidade e propaganda por parte das Câmaras Municipais.

A Diretoria Jurídica (Parecer 8.784/2.008, a folhas 13/15) opina pela resposta à consulta, apontando que:

Ora, a ratio da norma pretende restringir a utilização desmesurada da propaganda institucional como meio de favorecimento pessoal do gestor, notadamente, quando em ano eleitoral. 

A dúvida levantada pelo Poder Legislativo de Apucarana recebe do festejado Joel J. Cândido, ao comentar a citada norma em sua clássica obra, a objetiva e coerente resposta:

A operação para se apurar a média deverá englobar todo o Município ou Estado, devendo abranger administração direta indireta, pouco importando que algum ente jurídico que a integre tenha receita própria para publicidade, como, por exemplo, as autarquias.  

Ora, não há que se restringir o disposto no inc. VII do art. 73 da Lei n. 9504/97 ao legislativo municipal, quando ao estabelecer limites para propaganda institucional, pretende a lei franca obediência do município, entendido em sua inteireza, seja Executivo, seja Legislativo, sejam entidades da administração indireta. 

Destarte, os limites a serem obedecidos - média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição – devem referir-se ao valor total despendido pelo Município, não importando se o legislativo local nada gastou no ano anterior ou nos últimos três anos.  

O Ministério Público de Contas (Parecer 13.267/2.008, a folhas 16/17) manifesta-se nos seguintes termos:

Este Ministério Público de Contas, consoante instrução do protocolado conclui pelo conhecimento da presente consulta, considerando correta a interpretação do artigo 73, inciso VII, da Lei n° 9504/97, que entende que a média a ser utilizada como parâmetro para fins de estabelecer o valor máximo a ser despendido com publicidade no ano eleitoral compreende o gasto total do Município.

Cumpre ainda recomendar que a Câmara observe o artigo 37, § 1º do texto constitucional no tocante ao conteúdo da publicidade, que deverá ser de cunho educativo, informativo ou de orientação social, estando vedada qualquer alusão a símbolos, imagens e nomes que possam caracterizar promoção pessoal.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Dispõe a Lei 9.504/1.997:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

(...)

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior [três meses], despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.

O intuito da regra é claro,  qual seja, vedar a aplicação de recursos públicos em finalidades eminentementes pessoais/eleitorais, ofendendo não só o princípio da isonomia como também evitando o desvio de recursos públicos para escopos espúrios. Conforme leciona Djalma Pinto:

Muitos candidatos à reeleição [ou apoiados pela situação], pouco antes dos três meses anteriores ao pleito, lançam propaganda institucional maciça, nos programas de maior audiência em todos os canais de televisão [e em outros meios de comunicação]. Os desvio de finalidade é patente, devendo a Justiça Eleitoral sustar o abuso. Essa prática distorcida pode configurar até mesmo abuso do poder político a ensejar a própria cassação do registro do candidato à reeleição. O fim da propaganda institucional, nesse caso, não visou a esclarecimento algum da população, mas exclusivamente preparar o eleitor, através de informações incessantes, para sufragar o responsável pela condução da Administração, que disputará reeleição. O desequilíbrio, na disputa eleitoral, nesse caso, é quebrado com a utilização desse expediente.

A dúvida da Câmara de Apucarana reside na questão relativa a órgãos que não tenham realizado despesas com publicidade nos três anos anteriores à eleição, de modo que não existe média a ser calculada, e tenha de efetuar gastos de tal espécie nos três meses que antecedem o pleito.

A resolução da questão resta dificultada pela má redação do dispositivo legal (veja-se, por exemplo, que a própria média dos valores que poderão ser empregados não é clara – havendo sido necessária a intervenção do TSE sobre o tema, conforme nota de rodapé ‘1’), mas tem solução simples, consoante bem indicado pela Diretoria Jurídica, fundamentada na doutrina pátria:

A operação para se apurar a média deverá englobar todo o Município ou Estado, devendo abranger a administração direta e indireta, pouco importando que algum ente jurídico que a integre tenha receita própria para publicidade, como, por exemplo, as autarquias.

Desta feita, estando os gastos municipais dentro da média em exame, havendo dotação orçamentária e desde que se observe ao disposto no § 1° do artigo 37 da Constituição Federal
, entendo que não existe óbice à realização da publicidade. Insta salientar, porém, que mesmo que as despesas efetivamente tenham sido realizadas em prol do interesse público, sem caráter eleitoreiro, caso extrapole à média do inciso VII do artigo 73 da Lei 9.504/1.997 ele será irregular.

Como a realização de publicidade considerada irregular poderá ensejar a aplicação de pesadas multas a serem impostas pela Justiça Eleitoral, e que se tem mostrado comum a alteração da interpretação legal efetuada pelos Tribunais Eleitorais, sugere-se, por fim, que a questão em comento seja levada a conhecimento do Tribunal Regional Eleitoral do Estado mediante consulta para que o mesmo manifeste sua orientação sobre o tema.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:

- Responder à consulta no sentido de que para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do artigo 73 da Lei 9.504/1.997 deverá ser considerado o Município como um todo, e não a Câmara Municipal isoladamente, de modo que a ausência de dispêndios com publicidade por parte do Legislativo Municipal nos três anos que antecederam ao pleito não impedirá a realização de gastos de tal espécie;

- Sugerir a realização de consulta acerca do tema ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado, órgão a quem competirá avaliar em concreto se a publicidade efetuada pela Câmara foi regular ou não do ponto de vista eleitoral.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 18 de setembro de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
� Destaque-se que, de acordo com a Resolução 22.718-TSE, deve prevalecer a média que for menor: Artigo 42, VII: “realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos 3 últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição, prevalecendo o que for menor.


� Direito Eleitoral, 2 ed. São Paulo; Ed. Atlas. 2.005. P. 226.


� CÂNDIDO, J. J. Direito Eleitoral Brasileiro, 11 ed. São Paulo; Ed. Edipro. 2.004. P. 532.


� A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.





